
ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMAttA MUNICIPAL DE PEDTTINHAS/SE

CASA LEGISLAI'IVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMÉNTO

PAU:I'A DA SIISSÃO

ORDEM DO DIA I4IIOI2O25. DA 53 SESSÃO ORDINÁRIA

MATE,RIAS

ROJUTO DII LEI N"1212025

ROJETO DE LEi N'10i2025

ITI]SOLUCÃ

Pedrinhzrs/SE, I4 de Outubro de 2025.

Atenciosamente. /

# ̂ #*#rkh'{&t"*t!' 
Y' u' I §

Presldente da Câmara Municipal de Pedrinhas/SE

TILAVESSA ALVAnO DE IIREI'I'AS, 06- CIINTRO - P EDI{INll,,\S/SD - CEP: 49350-000 -- l'ONE (79) J648-1784

PODER EXECUTIVO 'fur No vuNtcÍpto DE PEDRr
HAS/SE, O INCEN'TIVO DO COMP
NENTE DE QUALIDADE PARA AS

I,- , ESB E E-MUr-Tr No ÂvBtlo D
ATI]NÇAO PRIMARIA A SAUDI],

ONITORME PORT'ARIA GMIMS N"3
93, DE IO DE ABRIL DE 2024 E REV

OCA A LEIS MUNICIPAIS ANTEIiIO
RES E oÁ ournas pnovrnÊNCrAS.

PODER EXECUTIVO coNCEDE npvrsÃo GERAL ANUAL
I)A ITORMA DO INCISO X, DO ART 3

7,DA coNsrtlulçÃo FEDtsr{AL , A
OS VENCIMENTOS DOS SERVIDOR
ES PUÍ][.ICOS DO PODI]II. EXECUI-I
VOE DA OUI'RAS PROVIDTJNCIAS.

MESA DIRETORA DISPÕE SOI]RE A INSTITUIÇÃO
E REGULAMENTAÇÃO DA VER[]
A PAI{A o ExtrRcÍcro oa A'frvl
DADE PARI,AMtrNTAIT - VEAP N
o ÂHrrBrro oa cÂvaRA MLrNrcr
PAL DT] PEDRINI-IAS, ESTADO t)
E SERGIPE, E DA OUTRAS PROVI
oÊNcns

AUTORIA ASSUNTO


